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o Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 160, inciso II, alínea "d" c/c Artigo 162, inciso II do Regimento Interno desta Casa

de Leis REQUER, à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido

expediente ao PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, DESEMBARGADOR ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, dando

ciência ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, solicitando

a seguintes informações:

- Considerando que, o terreno cedido para a Associação de Tiro Esportivo
de Campo Mourão - ATECAM foi revertido para o Município e posteriormente cedido

para o Tribunal de Justiça do Paraná para que seja instalada uma Usina Fotovoltaica;

- Considerando também o importante papel da associação que é utilizada

pela Polícia Civil, Polícia Militar, PolíciaAmbiental e Tiro de guerra, e outros órgãos que

necessitam da associação para seus treinamentos, como também constantemente é
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utilizada para a prática de tiro esportivo, desenvolvimento e aperfeiçoamento da prática
de tiro ao alvo e tiro prático, bem com organizar competições, objetivando manter o

intercâmbio desportivo, com as demais associações congêneres do país;

- Considerando que o Município até o momento ainda não disponibilizou de

um novo terreno para a instalação da Atecam;

Qual a possiblidade para que o prazo de utilização da ATECAM no imóvel

atual seja prorrogado até que seja dado início as obras da construção da Usina

Fotovoltaica pelo Tribunal de Justiça do Paraná?

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2019.
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